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Assegura as Mulheres o dii'eitu de

desembarque Tora do pr)nlo. após as 20 horas.
110 servigo de Iransporlc eoleti\o ui"hano no

Município de Formosa.

A CAMARA MUNICIPAL DE lT)RMOSA aprova, e eu. Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art, 1" Esta Lei estabelece norma para o desembarque de mulheres, em periodo
noturno, no transporte coletivo urbano do Município Formosa.

Art. 2" Os condutores dos \'eículos ulili/.ados para a prestavào de ser\ ii,'o de
transporte coletivo urbano no Município de Formosa deverão, após às 20 horas, parar os
ônibus para possibilitar o desembarque de mulheres em qualquer local onde seja permitido
estacionamento, no trajeto regular da respectiva linha, mesmo que nele não haja ponto de
parada regulamentado.

Parágrafo IJnico. A presente lei refere-se apenas aos pontos de paradas
e trajetosjá estabelecidos. Não podendo haver alterações de itinerários.

Art. 3" As empresas do transporte coletivo urbano ficam obrigadas a colocar
adesivos em local de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus e
micro-ônibus informando sobre o número e conteúdo desta Lei.

Art. 4" As empresas terão o prazo de 90 (noventa) dias a partir
da data de publicação para se adequarem ao disposto nesta Lei.

Sala das Sessões da Câmara .Municipal de Formosa. de de 201 7.
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JUSTIFICATIVA

Esta iniciativa objetiva a melhora da Prestação do serviço de transporte as

mulheres. Há um aumento da violência urbana que se manifesta através de assaltos e estupros

que atingem diretamente este grupo de pessoas que se pretende proteger. .As mulheres sàt)

sempre alvos de roubos de celulares, bolsas, e sofrem constantemente a sensação de

insegurança ao voltar para casa do trabalho ou dos estudos.

Nos bairros mais remotos estas mulheres são obrigadas a percorrer longas

distâncias do ponto de parada até sua residência. Por \ezes os pontos se encontram a quase

quinhentos metros um do outro.

Diante o exposto e fundamentado pelo artigo 34. inciso X da I.ei Orgânica do

Município de Formosa, submeto o presente Projeto de Lei á elevada apreciação dos nobres

vereadores que integram esta Casa de Leis. na expectati\a de que. após regular tramitação,

seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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